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2. a constatação da Divisão de Tratamento de Efluentes da Bacia do Rio 
Paraopeba – DVEV, de que a referida empresa está com suas atividades 
encerradas no endereço supracitado, conforme CI CO281179, datada de 
19/09/2017; RESOLVE:
1. declarar rescindido o Contrato de Prestação de Serviços para Rece-
bimento e Tratamento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domés-
ticos nº 08.0815, celebrado com a empresa PAMPULHA EDITORA 
GRÁFICA LTDA., ressalvado o direito ao recebimento, pela COPASA 
MG, de valores relativos a eventuais débitos existentes;
2. determinar a publicação do presente ato para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos. Belo Horizonte, 02 de outubro 2017.

Rômulo Thomaz Perilli - Diretor de Operação Metropolitana

ATO DO DIRETOR - 08/17
ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL – R&M ARTES 
GRÁFICASLTDA.
O Diretor de Operação Metropolitana da Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA MG, no uso de suas atribuições estatutárias 
e, CONSIDERANDO:
1. o Contrato de Prestação de Serviços para Recebimento e Tratamento 
de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésticos nº 05.1683, fir-
mado em 26 de agosto de 2005, com a empresa R&M ARTES GRÁFI-
CAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.442.370/0001-11, com 
sede em Belo Horizonte/MG, na Rua Chapeco, 152, Bairro Prado, Belo 
Horizonte/MG, matrícula 11085321;
2. a constatação da Divisão de Tratamento de Efluentes da Bacia do Rio 
Paraopeba – DVEV, de que a referida empresa está com suas atividades 
encerradas no endereço supracitado, conforme CI CO286124, datada 
de 11/10/2017; RESOLVE:
1.declarar rescindido o Contrato de Prestação de Serviços para Recebi-
mento e Tratamento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domés-
ticos nº 05.1683, celebrado com a empresa R&M ARTES GRÁFICAS 
LTDA., ressalvado o direito ao recebimento, pela COPASA MG, de 
valores relativos a eventuais débitos existentes;
3. determinar a publicação do presente ato para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos. Belo Horizonte, 25 de outubro 2017.

Rômulo Thomaz Perilli - Diretor de Operação Metropolitana

ATO DO DIRETOR - 09/17
ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL – LT CONSULTÓRIOS 
MÉDICOS LTDA
O Diretor de Operação Metropolitana da Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - COPASA MG, no uso de suas atribuições estatutárias 
e, CONSIDERANDO:
1. o Contrato de Prestação de Serviços para Recebimento e Tratamento 
de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésticos nº 15.0362, fir-
mado em 26 de fevereiro de 2015, com a empresa LT CONSULTÓRIOS 
MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.343.734/0001-50, 
com sede em Belo Horizonte/MG, na Av. Olegário Maciel, 1453 - 
Bairro Lourdes - CEP: 30.180-111 - Belo Horizonte – MG, matrícula 
11060859;
2. a constatação da Divisão de Tratamento de Efluentes da Bacia do 
Rio das Velhas – DVEV, de que a referida empresa encontra-se com 
as suas atividades encerradas no endereço supracitado, conforme CI 
CO286125, datada de 11/10/2017; RESOLVE:
1. declarar rescindido o Contrato de Prestação de Serviços para Recebi-
mento e Tratamento de Efluentes Líquidos Domésticos e não Domésti-
cos nº 15.0362, celebrado com a empresa LT CONSULTÓRIOS MÉDI-
COS LTDA., ressalvado o direito ao recebimento, pela COPASA MG, 
de valores relativos a eventuais débitos existentes;
2. determinar a publicação do presente ato para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos. Belo Horizonte, 26 de outubro 2017.

Rômulo Thomaz Perilli - Diretor de Operação Metropolitana
39 cm -31 1024976 - 1

Secretaria de Estado de Cultura

Extrato do Termo de Fomento nº 1271000292/2017. Partícipes: 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA e a ASSOCIAÇÃO 
LAGOASSANTENSE DE ARTESÕES; Objeto: Aquisição de barracas 
e contêineres para a Feira de Artesanato; Valor: R$ 20.000,00. Valor 
da Contrapartida: R$00,00; Dotação Orçamentária Estadual: 1271.13
.392.140.4364.0001.4450.4101.1.10.8; Assinatura: 31/10/2017. Vigên-
cia: 365 dias.

2 cm -31 1024832 - 1

Fundação Clóvis Salgado

Fundação Clóvis Salgado – FCS

1º Aditivo do Termo de Cessão de Uso Nº 173/2017 – Entre a Fundação 
Clovis Salgado/FCS e Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvi-
mento Social; Objeto: Alteração da Cláusula Quarta-Do Evento ; Sig-
natários: Augusto Nunes-Filho/FCS e Rosilene Cristina Rocha.

2 cm -31 1024587 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 9162409
 Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO e a empresa COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO DO ESTADO DE MINAS GERAIS – PRODEMGE. 
Dispensa de Licitação – Processo 1641003 048/2017, cujo Objeto: 
Prestação de serviços de informática, com fornecimento de Certifica-
dos Digitais de assinatura para pessoa física ou jurídica no padrão ICP-
Brasil. Vigência: 12 meses a partir da data da publicação.

2 cm -31 1024943 - 1

Instituto de Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste de Minas Gerais

Extrato do CONTRATO Nº 025/2017 que entre si fazem o INSTITUTO 
DE DESENVOLVIMENTO DO NORTE E NORDESTE DE MINAS 
GERAIS e a EMPRESA POLYVIN PLÁSTICOS E DERIVADOS 
LTDA,Objeto: aquisição de materiais e equipamentos, destinados às 
atividades de perfuração e instalação de poços tubulares. Vigência: 120 
dias. Assinatura: 31/10/2017.

2 cm -31 1024630 - 1
Torna sem efeito a publicação do dia 28 de Outubro de 2.017 – Página 
62 Coluna 04 - Termo de Doação eletrônico nº 28/2017. Partes: IDENE 
e MUNICÍPIO DE RIO PARDO DE MINAS-MG.

1 cm -31 1024796 - 1

Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Participação Social e Cidadania

 EXTRATO do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° INF-2854.00. Par-
tes: EMG/SEDPAC e Companhia de Tecnologia da Informação do 
Estado de Minas Gerais – PRODEMGE, CNPJ 16.636.540/0001-04, 
de Belo Horizonte. Objeto: Prorrogação de vigência por 12 meses, até 
09/11/2018, reajuste de 1,63% no valor, que passa a ser de R$ 26.913,60 
pelo período de vigência Dotação orçamentária: 1651 08 122 701 2002 
0001 3390 39 36 0 10 1. Assinatura em 31/10/2017.

2 cm -31 1024546 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Ato de suspensão de execução contratual
A SEPLAG, por meio de sua Subsecretária de Gestão de Pessoas War-
lene Salum Drumond Rezende, SUSPENDE até 11 de novembro de 
2017, a execução do contrato nº 9052186 (antigo 1383/2014), cele-
brado entre a ACCENTURE DO BRASIL LTDA. e a SEPLAG, com 

fundamento no artigo 57, § 1º, II, III, V e VI da Lei Federal nº 8.666/93. 
Motiva-se o presente ato pela suspensão do contrato com a empresa 
Engineering do Brasil S.A, até a mesma data, diretamente relacionado 
ao contrato ora em processo de suspensão. Belo Horizonte, 26 de outu-
bro de 2017. Warlene Salum Drumond Rezende, pela SEPLAG.

3 cm -31 1024578 - 1
3º Termo Aditivo ao Contrato n° 9039303/2015 (Processo de Com-
pra: 1501558 2/2015) Partes: SEPLAG (UAI BARRO PRETO) e 
MGS. Objeto: alteração de anexos, reajuste de salários e vale alimen-
tação conforme CCT´s 2015 a 2017, reajuste tarifa de vale transporte, 
exclusão do adicional de periculosidade, ajuste de nomenclatura con-
forme NES, inclusão de incidência tributária sobre o vale alimentação, 
exclusão do sistema SIGA e alteração do quadro de pessoal. Dotação 
Orçamentária: 1501 04 122 149 4478 0001 339039 60 10 1 0. Valor: 
R$3.424.832,94. Assinam: Itaner Debossan, SEPLAG; Carlos Vander-
ley Soares e Danilo Santos Xavier Guimarães, pela MGS.

3 cm -31 1024590 - 1
Ata de Registro de Preços nº 261/2017

Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 225/2017
 Objeto: aquisição de kit crachás e Ribbons para confecção de crachás 
de identificação/crachá funcional. Partes: SEPLAG e as empresas: Evo-
lution Card Personalização em Cartões em PVC Ltda -EPP: Lote 01 R$ 
5,99; Ação Comercial de Papéis Ltda-ME: Lote 02 R$ 365,00, Vigên-
cia de 12(doze) meses, a partir da publicação. Assinam: César Cristiano 
de Lima, pela SEPLAG; Lucimar Aparecida Eves e Nelson Ramos 
Nóbrega Junior pelas empresas.

2 cm -31 1025045 - 1
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE LEILÃO:PROCESSO 
Nº018.1940/2017–A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
comunica que realizará leilão de 190 lotes de veículos oficiais e equipa-
mentos provenientes dos Órgãos/Entidades do Estado de Minas Gerais, 
no dia21/11/2017, no horário de 09h (nove) às 12h (doze), naUnidade 
de Atendimento ao Trabalhador UAT/SEDESE, localizado na Rua 
Engenheiro Felipe Caldas nº 510, Gameleira, Belo Horizonte – MG.A 
visitação dos bens discriminados nos lotes que serão ofertados em hasta 
pública poderá ser feita no(s) dia(s)16, 17 e 20/11/2017 nos locais e 
horários descritos na Cláusula Terceira do Edital de Leilão, disponíveis 
no endereço eletrônico: http://planejamento.mg.gov.br/pagina/gestao-
governamental/logistica-e-patrimonio/leiloes.
Informações poderão ser obtidas pelos telefones (031)3916-9862, 
3916-9904 e (031)3916-9870 - SEPLAG. Robson Pinho da Matta 
- Coordenador de Patrimônio - Centro de Serviços Compartilhados 
– CSC/SEPLAG. 

4 cm -31 1024532 - 1

Companhia de Tecnologia da Informação 
do Estado de Minas Gerais

 Extrato do Contrato nº CP-001/17 firmado em CIMCORP entre a 
31/10/2017 e a PRODEMGE. Objeto: Parceria e patrocínio, com con-
trapartidas econômicas, para a implantação de adequações de uma área 
física na Cidade Administrativa de Minas Gerais e a implementação 
de uma sala de inovação com entrega de móveis e equipamentos em 
comodato, sem devolução – Chamada Pública: 001/2017 Valor total: 
R$ 1.300,000,00. Vigência: 24 meses.

2 cm -31 1024902 - 1
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Planejamento nº 299/2017 - Pregão Eletrônico nº 049/2017 Registro de 
preços para contratação de empresa especializada em fornecimento de 
películas e plástico para embalagem
Ata de Registro de Preços n° 027/2017
Fornecedor Lote 01: Superset Reprografia e Off-Set LTDA-EPP – 
CNPJ: 52.607.728/0001-80
Vigência da ARP: 12 (doze) meses a contar da publicação
 Site para obtenção de informações da Ata: www.prodemge.gov.br e 
www.compras.mg.gov.br

3 cm -31 1024490 - 1

Fundação João Pinheiro

A Fundação João Pinheiro torna público que realizará licitação na 
modalidade de Pregão Eletrônico, dia 16/11/2017; às 09h00m – Pre-
gão nº. 116/2017 – Contratação de empresa para serviço de limpeza 
dos vidros. O edital estará à disposição dos interessados, a partir de 
06/11/17, de 9h às 17h na Alameda dos Oitis, nº. 190 B. São Luiz/
Pampulha ou pela Internet no site www.compras.mg.gov.br. Informa-
ções pelo telefone 3448-9639 com a pregoeira Cláudia F. Enes, 01 de 
novembro de 2017. Roberto do Nascimento Rodrigues – Presidente. 

2 cm -31 1024553 - 1
 Retificação da publicação do dia 28/10/17, ref. ao Pregão nº 107/2017 
– Aquisição de software de biblioteca. Onde lê-se: pregão eletrônico 
dia 13/11/2017 às 10h00m, leia-se: pregão eletrônico dia 16/11/2017 
às 10h00m. O pregão que seria exclusiva para ME e EPP será aberto 
a todos.

1 cm -31 1024848 - 1

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado de Minas Gerais

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES 
DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS – TECNÓLOGOS 

EM RADIOLOGIA – N° 32/2017
1. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – IPSEMG, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n° 17.217.332/0001-25, com sede e 
foro nesta Capital, à Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001, Bairro Serra 
Verde – CEP 31.630-901 – Edifício Gerais – 3° andar, por meio de 
sua Presidência, com o objetivo de contratar serviços de saúde a serem 
prestados a seus beneficiários, torna público, para ciência dos interes-
sados, que receberá inscrição e documentos previstos neste edital para 
credenciamento de prestadores de serviços odontológicos, TECNÓ-
LOGO EM RADIOLOGIA, PARA ATUAR NA GERÊNCIA ODON-
TOLÓGICA DO IPSEMG, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) HORAS SEMANAIS, no período de 06/11/2017 a 
13/11/2017, horário de 08:00 às 16:00h, no seguinte endereço: Depar-
tamento de Gestão de Pessoal da Rede Própria no Hospital Governador 
Israel Pinheiro, à Alameda Ezequiel Dias, n° 225, Bairro Centro, Belo 
Horizonte, nos moldes da Lei Federal 8.666/93, dos Decretos Estadu-
ais que regulamentam a matéria e das regras estabelecidas no presente 
Edital de Credenciamento.

 1.1- O inteiro teor deste Edital e Anexo(s) estará disponível no ende-
reço eletrônico do IPSEMG: www.ipsemg.mg.gov.br.
 Belo Horizonte, 31 de Outubro de 2017. José Luiz de Almeida Cruz – 
Diretor de Saúde - Hugo Vocurca Teixeira – Presidente do IPSEMG.

6 cm -31 1024953 - 1
Extrato: Contrato 9162680/17. Contratada: Difarmig Ltda. Objeto: 
Aquisição de materiais médico hospitalares (Almotolia e outros) para 
assistência à saúde de beneficiários do HGIP - PE 2012008.636/17. 
Vigência: 12 meses deste. Valor: R$4.884,00. Dot: 2011 10 302 71 
4166 1 339030 10 0 49 1. João Baptista S. Neto – Diretor e Ronan de 
Souza Ramos – Contratado.

Extrato: Contrato 9162682/17. Contratada: Nacional Com. Hosp. 
Ltda. Objeto: Aquisição de materiais médico hospitalares (Almoto-
lia e outros) para assistência à saúde de beneficiários do HGIP - PE 
2012008.636/17. Vigência: 12 meses deste. Valor: R$189.457,20. Dot: 
2011 10 302 71 4166 1 339030 10 0 49 1. João Baptista S. Neto – Dire-
tor e Sofia de C. Faleiro Dias – Contratada.

3 cm -31 1024769 - 1
Aviso de Abertura de Licitação

Pregão Eletrônico nº 2012194.007/2017. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção pre-
ventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em 03 (três) aparelhos 
de raios X fixos, da marca Philips/VMI, alocados no Hospital Governa-
dor Israel Pinheiro e no Centro de Especialidades Médicas do IPSEMG, 
pelo período de 12(doze) meses. Data da sessão pública: 20/11/2017, 
às 09h00m (nove horas), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico 
www.compras.mg.gov.br. O cadastramento de propostas inicia-se 

no momento em que for publicado o Edital no Portal de Compras do 
Estado de Minas Gerais e encerra-se, automaticamente, na data e hora 
marcadas para realização da sessão do pregão. O Edital poderá ser 
obtido nos sites www.compras.mg.gov.br ou www.ipsemg.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2017. Rúbia Mara Fernandes Pinto – 
Gerente de Compras de Materiais e Serviços – GECMAS/DIPGF.

4 cm -31 1024626 - 1
 COMUNICADO

 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE

 HOSPITAIS Nº 16/2017
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– IPSEMG, por meio de sua Assessoria de Políticas e Regulação em 
Saúde, comunica: Fica prorrogado até o dia 31/01/2018 o prazo para 
inscrição e envio de documentos previstos no Edital nº16/2017, refe-
rente ao credenciamento de Hospitais, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais do dia 07/06/2017.
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2017.
Hugo Vocurca Teixeira-Presidente do IPSEMG.

 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE

 CLINICAS Nº 19/2017
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– IPSEMG, por meio de sua Assessoria de Políticas e Regulação em 
Saúde, comunica: Fica prorrogado até o dia 31/01/2018 o prazo para 
inscrição e envio de documentos previstos no Edital nº19/2017, refe-
rente ao credenciamento de Clínicas, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais do dia 04/07/2017.
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2017.
Hugo Vocurca Teixeira-Presidente do IPSEMG.

 PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE

 CLINICAS Nº 29/2017
O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais 
– IPSEMG, por meio de sua Assessoria de Políticas e Regulação em 
Saúde, comunica: Fica prorrogado até o dia 31/01/2018 o prazo para 
inscrição e envio de documentos previstos no Edital nº29/2017, refe-
rente ao credenciamento de Clínicas, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais do dia 29/09/2017.
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2017.
Hugo Vocurca Teixeira-Presidente do IPSEMG. 

8 cm -31 1024961 - 1
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS 
– CIRURGIÃO DENTISTA – N° 31/2017

1. O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – IPSEMG, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o n° 17.217.332/0001-25, com sede e 
foro nesta Capital, à Rodovia Papa João Paulo II, n° 4001, Bairro Serra 
Verde – CEP 31.630-901 – Edifício Gerais – 3° andar, por meio de sua 
Presidência, com o objetivo de contratar serviços de saúde a serem pres-
tados a seus beneficiários, torna público, para ciência dos interessados, 
que receberá inscrição e documentos previstos neste edital para cre-
denciamento de prestadores de serviços odontológicos, CIRURGIÃO 
DENTISTA COM EXPERIÊNCIA EM CIRURGIA E CIRURGIÃO 
DENTISTA PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIAS ODONTOLÓ-
GICAS A JOVENS E ADULTOS, NA GERÊNCIA ODONTOLÓGICA 
DO IPSEMG, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
HORAS SEMANAIS, no período de 06/11/2017 a 13/11/2017, horá-
rio de 08:00 às 16:00h, no seguinte endereço: Departamento de Gestão 
de Pessoal da Rede Própria no Hospital Governador Israel Pinheiro, à 
Alameda Ezequiel Dias, n° 225, Bairro Centro, Belo Horizonte, nos 
moldes da Lei Federal 8.666/93, dos Decretos Estaduais que regu-
lamentam a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital de 
Credenciamento.

 1.1- O inteiro teor deste Edital e Anexo(s) estará disponível no ende-
reço eletrônico do IPSEMG: www.ipsemg.mg.gov.br.
 Belo Horizonte, 31 de Outubro de 2017. José Luiz de Almeida Cruz – 
Diretor de Saúde - Hugo Vocurca Teixeira – Presidente do IPSEMG.

6 cm -31 1024951 - 1

Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado de Minas Gerais

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS – FAPEMIG

che; apl-00349-17; projeto: revista trabalho & educação; daisy moreira 
cunha; 2071.19.573.050.4105.0001.445042.1.10.1, 2071.19.573.050
.4105.0001.449020.1.10.1; início a partir da publicação; duração 24 
meses; universidade federal de minas gerais; R$ 52.762,50;
csa; ppm-00272-17; centro de estudos sobre justiça de transição da 
ufmg - coordenação de pesquisa; emilio peluso neder meyer; 2071.19.
573.050.4105.0001.445042.1.10.1, 2071.19.573.050.4105.0001.44902
0.1.10.1; início a partir da publicação; duração 24 meses; universidade 
federal de minas gerais; R$ 50.400,00;
che; apl-00244-17; gerais revista interinstitucional de psicologia - con-
solidação e fortalecimento; fabio roberto rodrigues belo; 2071.19.57
3.050.4105.0001.445042.1.10.1, 2071.19.573.050.4105.0001.449020.
1.10.1; início a partir da publicação; duração 24 meses; universidade 
federal de minas gerais; R$ 12.765,06;
che; apl-00075-17; editoração da revista docência do ensino superior; 
eucidio pimenta arruda; 2071.19.573.050.4105.0001.445042.1.10.1, 
2071.19.573.050.4105.0001.449020.1.10.1; início a partir da publi-
cação; duração 24 meses; universidade federal de minas gerais; R$ 
35.070,00;
cex; oet-00860-17; vi semana de física de materiais e viii semana de 
estudos da física; marco cariglia; 2071.19.573.050.4111.0001.33504
3.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.05
0.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.1
0.1; 06/11/2017; 10/05/2018; universidade federal de ouro preto; R$ 
3.790,50;
cra; oet-00852-17; iv simpósio brasileiro de biologia da conserva-
ção; frederico de siqueira neves; 2071.19.573.050.4111.0001.335043
.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050
.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.
1; 03/12/2017; 07/06/2018; universidade federal de minas gerais; R$ 
7.594,65;
cbb; pce-00910-17; 2nd world biotechnology congress; rosy iara maciel 
azambuja ribeiro; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19
.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339
030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 04/12/2017; 
05/01/2018; universidade federal de são joão del-rei; R$ 2.593,50;
cvz; oet-00910-17; simpec - v international symposium on beef cattle 
production / x simpósio de pecuária de corte; mateus pies gionbelli; 2
071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.000
1.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.
573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 08/11/2017; 11/05/2018; universi-
dade federal de lavras; R$ 17.918,25;
cbb; pce-01118-17; xxxiii reunião anual da sociedade brasileira de pro-
tozoologia - xlivreunião anual da pesquisa básica em doença de cha-
gas; santuza maria ribeiro teixeira; 2071.19.573.050.4111.0001.33504
3.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050
.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.
1; 06/11/2017; 08/12/2017; universidade federal de minas gerais; R$ 
6.510,00;
cbb; oet-00962-17; encontro de pesquisa em parasitologia; ricardo 
toshio fujiwara; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19
.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339
030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 22/11/2017; 
24/05/2018; universidade federal de minas gerais; R$ 5.712,00;
che; oet-00658-17; v reunião brasileira de ensino e pesquisa em arqui-
vologia (v reparq); renato pinto venâncio; 2071.19.573.050.4111.0001
.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.5
73.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.
0.10.1; 07/11/2017; 10/05/2018; universidade federal de minas gerais; 
R$ 11.249,70;
che; oet-00949-17; v seminário da canção brasileira da escola de 
música da ufmg; luciana monteiro de castro silva dutra; 2071.19.573.
050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.1
0.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111

.0001.339039.0.10.1; 07/11/2017; 10/05/2018; universidade federal de 
minas gerais; R$ 5.859,00;
cbb; oet-00943-17; i encontro nacional do profbio; cleida aparecida de 
oliveira; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.
4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 
2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 08/11/2017; 11/05/2018; 
universidade federal de minas gerais; R$ 4.620,00;
cbb; pce-01079-17; xxiii simpósio de mirmecologia: an international 
ant meeting; frederico de siqueira neves; 2071.19.573.050.4111.0001
.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.5
73.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.
0.10.1; 23/10/2017; 27/11/2017; universidade federal de minas gerais; 
R$ 1.433,25;
cex; pep-01417-17; xxxi encontro regional da sociedade brasileira de 
química; ângelo márcio leite denadai; 2071.19.573.050.4111.0001.33
5043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.57
3.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.
0.10.1; 24/11/2017; 26/12/2017; universidade federal de juiz de fora; 
R$ 500,00;
cds; oet-00806-17; xxxvii congresso do hospital são geraldo; daniel 
vitor de vasconcelos santos; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.
10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.
4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.
1; 02/11/2017; 04/05/2018; universidade federal de minas gerais; R$ 
14.671,65;
tec; oet-00976-17; 2º seminário internacional sobre gestão de paisagem 
cultural; rogerio palhares zschaber de araújo; 2071.19.573.050.4111.0
001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.
19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.33
9039.0.10.1; 15/11/2017; 17/05/2018; universidade federal de minas 
gerais; R$ 15.000,00;
tec; oet-00919-17; geodesign south america 2017 - strategic planning 
for alternative futures; ana clara mourão moura; 2071.19.573.050.41
11.0001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2
071.19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001
.339039.0.10.1; 11/12/2017; 14/06/2018; universidade federal de minas 
gerais; R$ 17.587,50;
che; oet-00876-17; iii jornada de estudos em teorias da fotografia; ana 
carolina lima santos; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071
.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.33
9030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 21/03/2018; 
23/09/2018; universidade federal de ouro preto; R$ 2.745,32;
che; oet-00937-17; iii congresso de inovação e metodologias no ensino 
superior; eucidio pimenta arruda; 2071.19.573.050.4111.0001.335043
.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050
.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.
1; 08/11/2017; 10/05/2018; universidade federal de minas gerais; R$ 
2.931,60;
che; oet-00816-17; o cosmopolitismo do sertão e as traduções da obra 
de joão guimarães rosa; tereza virginia ribeiro barbosa; 2071.19.573.0
50.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339020.0.10
.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.
0001.339039.0.10.1; 14/12/2017; 16/06/2018; universidade federal de 
minas gerais; R$ 3.675,00;
che; oet-00867-17; vi colóquio internacional história da arte: imagem 
ilusionista - imagem perspéctica entre a pintura e a arquitetura do tempo 
barroco: manuel da costa ataíde e sua pintura ilusionista; magno moraes 
mello; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.19.573.050.41
11.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339030.0.10.1, 20
71.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 03/11/2017; 05/05/2018; uni-
versidade federal de minas gerais; R$ 11.072,25;
che; oet-00727-17; colóquio internacional dramaturgias insurgentes; 
elen de medeiros; 2071.19.573.050.4111.0001.335043.0.10.1, 2071.1
9.573.050.4111.0001.339020.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.33
9030.0.10.1, 2071.19.573.050.4111.0001.339039.0.10.1; 09/11/2017; 
11/05/2018; universidade federal de minas gerais; R$ 4.679,85;
APQ-03556-13; 22/12/2017; 21/02/2018; Prorrogação;
APQ-03592-13; 22/12/2017; 21/02/2018; Prorrogação;
APQ-03626-13; 23/12/2017; 21/03/2018; Prorrogação;
PCE-00678-17; substituição de coordenador.

29 cm -31 1024773 - 1

Universidade Estadual de Montes Claros

 Extrato de Contrato

 Contrato Administrativo. Contratante: Universidade Estadual de Mon-
tes Claros – UNIMONTES. Objeto: Prestação de Serviço de MÉDICO 
UNIVERSITÁRIO no Hospital Universitário Clemente de Faria – 
HUCF da UNIMONTES. Dotação orçamentária/Natureza de despesa: 
2311.10.122.701.2043.0001, Vigência: 01/11/2017 a 31/12/2017. Con-
tratado: C.A Nº 036/2017 – Aline Ferreira Cardoso , Nível I grau A 
- C.H.: 30; 01/11/2017 a 31/12/2017. Contratado: C.A Nº 037/2017 – 
Verônica Nunes Vieira , Nível I grau A - C.H.: 30.

 Contrato Administrativo. Contratante: Universidade Estadual de Mon-
tes Claros – UNIMONTES. Objeto: Prestação de Serviço de MÉDICO 
UNIVERSITÁRIO no Hospital Universitário Clemente de Faria – 
HUCF da UNIMONTES. Dotação orçamentária/Natureza de despesa: 
2311.10.122.701.2043.0001, Vigência: 01/11/2017 a 31/12/2017. Con-
tratado: C.A Nº 038/2017 – Rosa Andreia Cardoso Silva , Analista Uni-
versitário da Saúde Nível I grau A - C.H.: 24.

4 cm -31 1025022 - 1

 Extrato de Contrato

 Contrato Administrativo. Contratante: Universidade Estadual de Mon-
tes Claros – UNIMONTES. Objeto: Prestação de Serviço de MÉDICO 
UNIVERSITÁRIO no Hospital Universitário Clemente de Faria – 
HUCF da UNIMONTES. Dotação orçamentária/Natureza de des-
pesa: 2311.10.122.701.2043.0001, Vigência: 01/11/2017 a 31/12/2017. 
Contratado: C.A Nº 033/2017 – Eduardo Silva , Nível I grau A - C.H.: 
30; 01/11/2017 a 31/12/2017. Contratado: C.A Nº 034/2017 – Sandro 
Souza de Oliveira , Nível I grau A - C.H.: 30; 01/11/2017 a 31/12/2017. 
Contratado: C.A Nº 035/2017 – Tatiana Barbosa Costa, Nível I grau 
A - C.H.: 30.

3 cm -31 1025010 - 1

Universidade do Estado de Minas Gerais

 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UEMG
 Extrato de Instrumento Jurídico

 Contrato n. º 9043862. Partes: UEMG e P&P TURISMO. Objeto: 
Prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação ou alteração e 
entrega de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais, e 
rodoviárias nacionais. Valor: R$ 490.556,29 Vigência: 12 meses a par-
tir da publicação
 Assinatura: 23.10.17.

2 cm -31 1024989 - 1
 UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS – UEMG

 Extratos de Instrumentos Jurídicos
Termo de Transferência s/n. Parte: Fundação de Apoio e Desenvolvi-
mento da Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais - FADE-
CiT. Objeto: 01 Multifuncional Samsung Laser SL M2070W. Visando 
desenvolvimento das atividades da UEMG – Unidade FaE – Projeto: 
Apoio Administrativo FaE. Valor: R$ 849,00. Assinatura: 30.10.2017

2 cm -30 1024363 - 1

Instituto de Metrologia e 
Qualidade do Estado - IPEM

INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS - IPEM/MG

Retificação do Extrato do Quinto Termo Aditivo nº 040/2017 ao con-
trato nº042/2012, celebrado entre o Instituto de Metrologia e Quali-
dade do Estado de Minas Gerais - IPEM/MG e a empresa Commando 
Segurança Eletrônica Eireli, publicado no Diário do Executivo, página 
30, no dia 31 de Outubro de 2017. Onde se lê: Novo valor do contrato 
R$13.980,60 (Treze mil novecentos e oitenta reais e sessenta centa-
vos), leia-se: Novo valor do contrato R$6.990,30 (Seis mil, novecen-
tos e noventa reais e trinta centavos). Fernando Antônio França Sette 
Pinheiro. 

3 cm -31 1024998 - 1
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usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a ANDRÉA LEITE RIOS, MASP 1319218-2, titular 
do cargo de provimento em comissão DAD-6 VD1100955, de recruta-
mento Amplo, a direção da Diretoria de Habitação de Interesse Social 
da Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
24/01/2018, pelo qual COSME AMARAL COSTA, MASP 1018214-5, 
foi nomeado para o cargo DAD-6 DA1100964 da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 
2011, dispensa da direção da Diretoria de Recursos Humanos, BÁR-
BARA LUÍZA RAMOS, MASP 1312787-3, ocupante do cargo de 
provimento em comissão DAD-3 DA1101126, de recrutamento Amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009 e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 
174, de 26 de janeiro de 2007 e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, dispensa da direção da Superintendência de Ação Discrimi-
natória e Arrecadação de Terras, CLAUDIA PIMENTA ROCHA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão DAD-6 DA1101116, 
de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CLAUDIA PIMENTA ROCHA, titular do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 DA1101116, de recrutamento amplo, 
a direção da Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário.

usando da competência delegada pelo art. 1º, VII, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 9º da Lei Delegada nº 174, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de janeiro de 
2011, atribui a CARLOS HENRIQUE OTONI, MASP 1017639-4, 
ocupante da função gratificada FGD-7 DA1100291, a direção da Dire-
toria de Georreferenciamento Rural da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Agrário.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, e nos termos do art. 7º da Lei Delegada 
nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.536, de 27 de 
janeiro de 2011, atribui a DENISE MARIA GATTAS HALLAK, 
MASP 1164650-2, titular do cargo de provimento em comissão DAD-4 
EO1102624, de recrutamento amplo, a direção da Diretoria de Incen-
tivo ao Esporte Educacional da Secretaria de Estado de Esportes.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VIII, do Decreto nº 
45.055, de 10 de março de 2009, revoga o ato que atribuiu, nos termos 
da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, 
a ANA CAROLINA ABRANTES, MASP 1391587-1, a gratificação 
temporária estratégica GTED-1 PH1100288 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a contar de 25/01/2018.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

usando da competência delegada pelo art. 1º, VI, do Decreto nº 45.055, 
de 10 de março de 2009, dispensa NATAN JOSE CAMPOS DE CAR-
VALHO, MASP 1169444-5, da função gratificada FGD-4 ED1100196 
da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 31/01/2018.

15 1061685 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Odair José da Cunha

Expediente
RESOLUÇÃO SEGOV Nº 663 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Dispõe sobre a dilação de prazo para apresentação de relatório conclu-
sivo pela Comissão Especial instituída por meio da Resolução SEGOV 
nº 649, de 23 de outubro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso das atribui-
ções previstas no inciso III, § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais e, considerando o disposto no Decreto nº 47.047, de 16 de 
setembro de 2016 e no § 1º, inciso V, do art. 51 do Decreto nº 45.242, 
de 11 de dezembro de 2009, e, ainda, a justificativa aposta por meio do 
MEMO/02/2018, de 09/02/2018, RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo assinalado no art. 1º, da Resolução SEGOV nº 
660, de 23 de dezembro de 2017, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 22 de janeiro de 2018, para que a Comissão possa concluir seus tra-
balhos e apresentar o Relatório Conclusivo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à data de 22 de janeiro de 2018.

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018.

Odair José da Cunha
Secretário de Estado de Governo

15 1061622 - 1

Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Pedro Cláudio Coutinho Leitão

Instituto Mineiro de Agropecuária
Diretor-Geral: Marcilio de Sousa Magalhães

ATO Nº 138/2018 APOSENTA, a partir de 15-02-2018, com proven-
tos integrais, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Fede-
ral, nº 47/2005, o servidor TEOFILO DE PINHO ANDRADE, masp 
1017133-8, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, nível V, grau B, com 
direito a gratificação de 20%(vinte por cento), calculada sobre o valor 
atribuído ao nível 12, grau I, do cargo em comissão de chefe de escri-
tório seccional.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

15 1061532 - 1

 Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA

ATO Nº 134/2018 CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº quinq A partir de:

DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA 1187655-4 2º 09-02-2018
FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA 1187611-7 2º 10-02-2018
LUIZA EMIKO HAMAWAKI KAWAMURA 1187693-5 2º 15-02-2018
MATILDE MOREIRA REZENDE 0352377-6 6º 12-02-2018
WALDIR PEREIRA DE CARVALHO 0633766-1 2º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060588 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 133/2018 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112, do ADCT, da CE/1989, aos servidores:
Nome Masp Nº Quinq. A partir de:

ALINE RIBEIRO ROCHA DE SOUZA 1017166-8 7º 08-02-2018
MIRIAM SOUZA PINTO DE ALVARENGA 1017035-5 8º 14-02-2018

 Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral 

09 1060590 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 129/2018 CONCEDE PROGRESSÃO NA CARREIRA, nos termos da Lei 15.303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NOME CARGO ATUAL ANDAMENTO VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
10170850 ADELCIO GARCIA DA SILVA FISAG VI A VI B 01/01/2015
11280617 ALBERTO MAURO FONSECA ADJUTO FISAG II B II C 15/02/2018
11283082 ANNA ZILDA SPAMPINATO FISCA II B II C 07/02/2018
11282605 BRUNO SILVA CAMARA EGDA II B II C 18/01/2018
10171478 CARLOS ROBERTO DE MORAIS FISAG IV A IV B 30/01/2018
11190816 DENIS LUCIO CARDOSO FISCA II B II C 14/01/2018
11876554 DENISIA VARGAS MATOSO DE LIMA FISAG II A II B 20/01/2018
11309929 EMILSON MURILO COUTINHO FISCA II B II C 06/02/2018
11876117 FLAVIA ALESSANDRA DE LIMA FISCA II A II B 01/02/2018
10613123 GERALDO MAGELA BARBOSA AGDA I C I D 02/02/2018
11279759 HELEN MARA FIALHO BARBOSA FISAG II B II C 10/02/2018
10173037 ITAMAR SILVA FISCA V A V B 01/01/2018
11875580 KENIA DA SILVA GUIMARAES FISCA II A II B 13/02/2018
11295078 MARCELO DE SOUZA FISCA II B II C 21/01/2018
11866944 MARCELO DE SOUZA MORAIS FISCA II A II B 17/01/2018
11868627 MARCOS VIEIRA RAMOS FISAG II A II B 25/01/2018
11315033 NILSON ANTONIO DA SILVA AGDA II B II C 23/01/2018
11867439 RODRIGO CARVALHO FERNANDES FISCA II A II B 25/01/2018
11868726 RODRIGO PAIXAO DE MELO FISCA II A II B 28/01/2018
10173490 SERGIO PACHECO FISCA II A II B 28/01/2018
10172989 TADEU JOSE GOMES FISAG IV A IV B 01/01/2018
11867207 VITOR JOSE AUGUSTO AGDA II A II B 15/02/2018
11868619 WALMIR GOMES SALES FISAG II A II B 13/02/2018
12700324 WELLERSON CHARLES DA SILVA PEREIRA AGDA I C I D 17/01/2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060592 - 1
 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

 ATO Nº 115/2018 DISPENSA com base no artigo 106, alinea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, os 
servidores:

Servidor Masp Cargo Nº Vaga A partir de:
MARILIA DE OLIVEIRA CAVALIERI 1017135-3 FGI-3 IM 1100146 06-02-2018
ANTONIO AUGUSTO MOREIRA PINTO 1017894-5 FGI-4 IM 1100129 06-02-2018

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060597 - 1

b)Aparecida Barbosa da Costa – MASP: 366.547-8 e

c)Lindomar José Gomes da Silva – MASP: 359.118-7.

II – Membros suplentes:

a)Marianna Reis Victoria – MASP: 752.951-4;

b)Alessandra Aline Vaz Moreira Nunes – MASP: 1.158.519-7 e

c)Marcus Vinicius Silveira Borges – MASP: 1.436.841-9.

§ 1° - Os membros deverão participar de todas as reuniões da comissão 
de monitoramento e avaliação.

§ 2° - As reuniões da comissão de monitoramento e avaliação ocorre-
rão semestralmente.

§ 3° - O membro da comissão de monitoramento e avaliação deverá se 
declarar formalmente impedido, caso tenha:

I – participado da comissão de seleção de parceria a ser monitorada 
e avaliada; ou

II – mantido relação jurídica, nos últimos cinco anos, com a organiza-
ção da sociedade civil parceira, tais como:

a)Ser ou ter sido associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou traba-
lhados da OSC parceira;

b)Ser conjugue ou parente, até terceiro grau, inclusive por afinidade, do 
dirigente da OSC parceira;

c)Ter recebido, como beneficiário, os serviços da OSC parceira;

d)Ter efetuado doações para a OSC parceira;

e)Ter interesse direto ou indireto na parceria e;

f)Ter amizade intima ou inimizade notória com o dirigente da OSC 
parceira.

§ 4° - Na ausência ou impedimento de membro titular, o membro 
suplente deverá assumir todas as atribuições do titular ausente ou impe-
dido, devendo os documentos da substituição serem anexados aos autos 
da parceria.

§ 5° - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar asses-
soramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 
para subsidiar seus trabalhos.

Art 3°. Compete à comissão de monitoramento e avaliação, nos termos 
do art. 61 do Decreto n° 47.132 de 2017:

I – verificar o resultado da parceria, por meio da análise quantitativa do 
instrumento celebrado, da parceria vigente, do relatório de monitora-
mento e da prestação de contas anual apresentada pela OSC parceira;

II – propor o aprimoramento dos procedimentos, a padronização de 
objetos, custos e parâmetros;

III – produzir entendimento voltado à priorização do controle de resul-
tados; e

IV – homologar o relatório técnico de monitoramento e avaliação ela-
borado pelo gestor da parceria no prazo previsto na legislação.

Parágrafo único – A análise de que trata o inciso I considerará, quando 
houver, os relatórios de visita técnica in loco e os resultados de pesqui-
sas de satisfação.

 Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA

ATO Nº 130/2018 TORNA SEM EFEITO no ato 009/2016 publicado 
em 16-01-2016, e progressão na carreira, no que se refere ao servidor 
ADÉLCIO GARCIA DA SILVA, masp 1017085-0, por ter sido publi-
cado indevidamente.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060591 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

Marcílio de Sousa Magalhães
Diretor-Geral

09 1060601 - 1

ATO Nº 118/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARILIA DE OLI-
VEIRA CAVALIERI, masp 1017135-3, cargo efetivo de Fiscal Agro-
pecuário, referente ao saldo de 11(onze) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

ATO Nº 120/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor LUCIO JOSE DEL-
GADO, masp 1017077-7, cargo efetivo de Fiscal Assistente Agropecu-
ário, referente ao saldo de 03(três) meses, a partir de 06-02-2018, data 
de sua aposentadoria.

ATO Nº 122/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, a servidora MARIA DO CARMO 
CAMPOS, masp 1017908-3, cargo efetivo de Fiscal Agropecuário, 
referente ao saldo de 01(um) mês, a partir de 06-02-2018, data de sua 
aposentadoria.

ATO Nº 124/2018 CONVERTE férias prêmio em espécie, nos termos 
do artigo 117 do ADCT da CE/1989, o servidor ANTONIO AUGUSTO 
MOREIRA PINTO, masp 1017894-5, cargo efetivo de Fiscal Agrope-
cuário, referente ao saldo de 02(dois) meses, a partir de 06-02-2018, 
data de sua aposentadoria.

07 1059758 - 1

Secretaria de Estado 
de Cidades e de 

Integração Regional
Agência Reguladora de Serviços 

de Abastecimento de Água e 
de Esgotamento Sanitário

Diretor-Geral: Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento 
de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – 
ARSAE-MG, dispensa, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, LUZIA MARIA DE RESENDE FILHA, 
MASP 904459-5, do cargo de provimento em comissão DAI-22 
AR1100168, constante do Anexo X do Decreto nº 45.537, de 27 de 
janeiro de 2011, a contar de 29 de janeiro de 2018.
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018

 Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso
 Diretor Geral

09 1060661 - 1

Secretaria de Estado 
de Cultura

Secretário: Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Expediente
 RESOLUÇÃO N° 021 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Constitui a comissão de monitoramento e avaliação destinada a moni-
torar e avaliar as parcerias celebradas pela Secretaria de Estado de Cul-
tura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o inciso III do § 1° do artigo 93 da Constituição do Estado, e 
tendo em vista o disposto no inciso XI do art. 2° da Lei Federal 13.019 
de 31 de junho de 2014, e no inciso XV do art. 2° do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art 1°. Fica constituída a comissão de monitoramento e avaliação para 
monitorar o conjunto das parcerias celebradas pela Secretaria de Estado 
de Cultura com a Associação Comunitária Sol Nascente – nos termos 
da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, e do Decreto n° 47.132 
de 20 de janeiro de 2017.

Art 2°. A comissão de monitoramento e avaliação será composta por:

I – Membros titulares:

a)Cesária Alice Macedo – MASP: 1.122.938-2, desempenhando a fun-
ção de presidente da comissão;
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Art 4°. A comissão de monitoramento e avaliação terá a vigência do 
seu mandato com prazo de 02 anos, sendo facultada recondução por 
igual período.

Art 5°. A comissão de monitoramento e avaliação monitorará os Ter-
mos de Fomento celebrados a partir de 2017.

Art 5°. Esta resolução revoga expressamente as Resoluções n° 35/2017, 
49/2017, 54/2017, 66/2017, 67/2017, 76/2017, 78/2017, 80/2017, 
82/2017, 85/2017, 86/2017, 89/2017, 91/2017, 93/2017, 94/2017, 
96/2017, 03/2018, 06/2018, 08/2018, 10/2018, 11/2018, 14/2018, 
16/2018 e 18/2018 e entra em vigor na data de sua publicação.

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 033 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Festival Imune
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 988/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 024 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos
Valor: R$ 41.000,00
Plano de Trabalho n° 275/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Márcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 023 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização do Projeto Produção em Artes Cênicas
Valor: R$ 330.000,00
Plano de Trabalho n° 416/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Thiago Veloso Vitral – MASP: 1.271.288-1

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 022 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Show Ecológico
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 1497/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 025 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Barracas para Feira de Artesanato
Valor: R$ 29.870,00
Plano de Trabalho n° 944/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Douglas Tiso Vinhas Brito – MASP: 1.159.016-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 026 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Semana de Arte Integrada
Valor: R$ 100.000,00
Plano de Trabalho n° 538/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 027 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Arraial de Belo Horizonte 2018
Valor: R$ 272.830,16
Plano de Trabalho n° 752/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 028 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Casa do Teatro na Rua
Valor: R$ 61.000,00
Plano de Trabalho n° 1530/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 029 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Projeto Cultural e Educacional
Valor: R$ 35.000,00
Plano de Trabalho n° 1702/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 030 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 34.000,00
Plano de Trabalho n° 718/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 031 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 25.000,00
Plano de Trabalho n° 426/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Roberto Marcio Mazuchi Novaes – MASP454.388-0

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 048 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Feira Nacional de Artesanato
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 1174/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Julio Cezar Palhares Gloria – MASP: 1.273.455-4

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 049 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Restauração da Igreja Matriz Nossa Senhora Mae dos Homens
Valor: R$ 56.73,82
Plano de Trabalho n° 1897/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 50 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Reforma da Sede Cultural da Associação dos Amigos do Museu 
Casa Guimaraes Rosa
Valor: R$ 50.002,19
Plano de Trabalho n° 1726/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador publico eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Andrea de Magalhaes Matos – MASP: 1.387.045-6

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 051 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Evento Cultural
Valor: R$120.000,00
Plano de Trabalho n° 1128/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;
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RESOLUÇÃO N° 092 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Fortalecendo Laços Familiares
Valor: R$ 24.894,14
Plano de Trabalho n° 2032/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 083 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes
Valor: R$ 20.000,00
Plano de Trabalho n° 708/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Tatiana Nonato de Souza Leite – MASP: 1.330.256-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 084 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Bens Permanentes de Radiocomunicação
Valor: R$ 40.000,00
Plano de Trabalho n° 741/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Francisco Matias de Almeida Filho – MASP: 1.393.588-7

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 085 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 24.116,03
Plano de Trabalho n° 703/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 087 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Instrumentos Musicais
Valor: R$ 21.966,67
Plano de Trabalho n° 1887/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Marco Tulio Costa Barbosa – MASP: 1.392.575-5

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 088 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Realização de Oficinas de Dança e Artesanato
Valor: R$ 19.900,00
Plano de Trabalho n° 795/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 079 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Digitalização de Obras Raras
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 627/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Lucas Guimaraens de Araujo Ribeiro – MASP: 1.387.534-9

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 080 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: EquiCombem
Valor: R$ 30.000,00
Plano de Trabalho n° 2281/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 

de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso– MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 081 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Comemoração do Cinquentenário da Associação
Valor: R$ 29.000,00
Plano de Trabalho n° 1744/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura

RESOLUÇÃO N° 082 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018

Designa o gestor para gerir parceria celebrada pela Secretaria de Estado 
de Cultura de Minas Gerais com as organizações da sociedade civil.

Objeto: Aquisição de Equipamentos Permanentes e Instrumentos 
Musicais
Valor: R$ 39.960,10
Plano de Trabalho n° 1330/2017

Em atendimento ao disposto no artigo 61 e seguintes da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica designado o servidor abaixo especificado para gerir o 
Termo de Fomento referenciado neste documento.

O gestor deverá:

I – acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento;

II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que com-
prometam ou possam comprometer as atividades ou metas do Termo 
de Fomento e de indícios de irregularidades na gestão de recursos, bem 
como as providencias adotadas ou que serão adotadas para sanar os 
problemas detectados;

III- emitir parecer técnico conclusivo da análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação de que trata o art. 59;

IV – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários 
às atividades de monitoramento e avaliação.

V – informar ao administrador público eventual inexecução do objeto 
por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, para que o aten-
dimento de serviços essências seja assegurado.

Gestor: Mara Mattos Cardoso – MASP: 1.428.349-3

Angelo Oswaldo de Araujo Santos

Secretário de Estado de Cultura
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Fundação Clóvis Salgado
Presidente:  Augusto Nunes Filho

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, nos termos do art. 66, § 1º da Lei nº 869/52, de 
6 de julho de 1952, PRORROGA, a pedido, por 30 (trinta dias), a 
POSSE de NALINE FERRAZ MARTINS DIAS LOPES, para o cargo 
comissionado de recrutamento amplo DAI-22 CS1100219, para Che-
fiar a Remontagem Coreográfica I da Cia de Dança, para o qual foi 
NOMEADA em 25/01/2018. Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2018. 
Augusto Nunes Filho – Presidente.
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Fundação TV MINAS - 
Cultural e Educativa

Presidente: Luiza Moreira Arantes de Castro

EXTRATO DE PORTARIA TV MINAS Nº 002/2018
Sindicância Administrativa para apurar o ato relacionado à realização 
de despesa sem cobertura contratual originando o Processo de Paga-
mento por Indenização 2211 001/2017. Comissão Sindicante: Amanda 
Rodrigues Guimarães, Masp: 752.783-1 – Presidente; Diógenes Costa 
Marrara, Masp: 1.016.685-8 e Isabella Maria Ribeiro Lamounier, 
Masp. 752.574-4 – Membros.
Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2018. Luiza Moreira Arantes de 
Castro, Presidente
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PORTARIA TV MINAS Nº 003/2018

Dispõe sobre a delegação de competências na Gerência de Logística e 
sobre a constituição das Comissões correlatas

A Presidente da Fundação TV Minas Cultural e Educativa, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas pelo art. 7º, I, do Decreto Esta-

dual nº 46.540, de 11 de junho de 2014, e, em cumprimento à legisla-
ção pertinente;
RESOLVE:
Art. 1º- Fica delegada à Coordenação de Compras e Contratos, subor-
dinada à Gerência de Logística e à Diretoria de Planejamento Gestão e 
Finanças, as seguintes competências:
I – instruir, executar, controlar e acompanhar os processos de contrata-
ção de serviços e aquisição de materiais;
II - formalizar e gerenciar contratos ou instrumentos congêneres bem 
como os respectivos termos aditivos.
Parágrafo único - Na ausência da Coordenadora de Compras e Con-
tratos os atos previstos nos incisos I e II serão praticados pela Gerente 
de Logística.
Art. 2º- Designa os servidores abaixo relacionados compor a Comissão 
Permanente de Licitação:
I - Membros Titulares:
a) Isabella Rodrigues Ferreira Conrado - Masp: 1.186.628-2 
- Presidente
b) Bianca de Sousa – Masp: 1.369.234-8 Vice-Presidente
c) Fabiana Pereira da Costa – Masp: 1.314.453-0
d) Paulo Roberto de Matos Júnior – Masp: 1.215.089-2
II - Membros Suplentes:
a) Ana Paula de Sousa Carvalho – Masp: 1.367.820-6
b) Rachel Otoni de Resende - Masp: 667.600-1
c) Renata Antunes Lage - Masp: 1.018.723-5
d) Amanda Rodrigues Guimaraes – Masp: 752.783-1
Art. 3º - Designa para o exercício das funções de pregoeiras os 
servidores:
I – Bianca de Sousa – Masp: 1.369.234-8
II - Isabella Rodrigues Ferreira Conrado - Masp: 1.186.628-2
III - Izabella de Oliveira Costa - Masp: 1.341.538-5
IV - Rachel Otoni de Resende - Masp: 667.600-1
V - Renata Antunes Lage - Masp: 1.018.723-5
Parágrafo Único: os servidores relacionados nesse artigo, quando não 
atuarem como pregoeiros, podem ser designados como membros da 
Equipe de Apoio ao pregoeiro.
Art. 4º - Designa os seguintes servidores para atuarem como membros 
da Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
I – Ana Paula de Sousa Carvalho – Masp: 1.367.820-6
II – Fabiana Pereira da Costa – Masp: 1.314.453-0
III – Liliane Cristina Oliveira Lima – Masp: 906.642-4
Art. 5º - Designar os seguintes servidores para compor a Comissão Per-
manente de Recebimento de Bens e Serviços:
I - Ana Paula de Sousa Carvalho – Masp: 1.367.820-6
II – Izabella de Oliveira Costa – Masp:1.341.538-5
III – Paulo Roberto de Matos Júnior – Masp: 1.215.089-2
Parágrafo primeiro: Os servidores acima designados são responsáveis 
pelo recebimento de bens e serviços juntamente com os fiscais designa-
dos para cada processo de compra.
Parágrafo segundo: O recebimento de material de valor superior a R$ 
80.000,00 será realizado, em conjunto, por três servidores, incluso o 
servidor indicado pela área solicitante da aquisição para acompanha-
mento do contrato.
Art. 6º - A Equipe de Apoio ao Pregoeiro e a Comissão Permanente 
de Recebimento de Bens e Serviços requisitará, sempre que necessá-
rio para o cumprimento de suas atribuições, apoio técnico das direto-
rias da Fundação, notadamente daquelas demandantes da compra e/ou 
serviço.
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2018.

Luiza Moreira Arantes de Castro
Presidente
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